
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2026

	
LOCAL:
	MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO/BA

	
ÓRGÃO/FUNDO:
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

	MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:
	CREDENCIAMENTO 002/2026

	
AMPARO LEGAL:
	1.1. ART. 79, INCISO I, DA LEI 141.133/2021.


	
TIPO:
	CHAMAMENTO PUBLICO

	PERÍODO PARA O REQUERIMENTO DA PARTICIPAÇÃO:
	A PARTIR DE 01/06/2026

	
OBJETO: 
	AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIS DESTINADOS A EXECUÇÃO DO PROJETO COMIDA NO PRATO COM AS COZINHAS COMUNITÁRIAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAHIA SEM FOME REFERENTE AO CONVÊNIO 080/2026 FIRMADO ENTRE O GOVERNO DA BAHIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO/BA.


	O EDITAL SERÁ DISPONIBILIZADO NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA HTTPS://WWW.RIBEIRADOAMPARO.BA.GOV.BR/SITE/EDITAIS. NA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO PELOS MEIOS ELETRÔNICOS, O INTERESSADO PODERÁ SOLICITAR NA SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO LOCALIZADA PRAÇA IRMÃ MÔNICA MARIA VAN CLOOSTER, Nº 51, CENTRO, (SETOR DE LICITAÇÕES DA REFERIDA PREFEITURA), DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H ÀS 12H00 E DAS 14H00 ÀS 17H00 HORARIO DE BRASILIA.
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CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2026
          PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2026

O MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO - BAHIA, com endereço na Praça Irmã Mônica Maria Van Clooster, nº 51, Centro, CEP – 48.440-000, inscrito no CNPJ Nº 13.809.405/0001-17, neste ato representada pela Prefeita a Srª. Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto, portadora do RG nº 0X.XXX.XXX-X4 SSP/BA, inscrita no CPF nº 9XX.XXX.XXX-X4, inscrita na matricula nº 4517, Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ Nº 31.018.840/0001-05, representado pela senhora Graziela Rodrigues de Oliveira Santos, inscrita na matricula nº 4521, por meio da Agente de Contratação, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
2. DO OBJETO
2.1. Contratação de pessoa física e/ou pessoa jurídica para aquisição de hortifrutis destinados a execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais no âmbito do Programa Bahia Sem Fome referente ao Convênio 080/2026 firmado entre o Governo da Bahia e a Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.
2.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I, da Lei 141.133/2021.
2.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1. Não poderão participar do credenciamento:
3.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
3.1.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O impedimento de que trata o item 2.1.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
3.3. A vedação de que trata o item 2.1.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4. Os participantes deverão apresentar, 02 (DOIS) ENVELOPES DEVIDAMENTE FECHADOS, contendo no envelope n°1, documentação comprobatória da habilitação solicitada neste Edital, e no envelope n° 2 o projeto de venda, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além do nome do produtor, razão social, CNPJ OU CPF, endereço e telefone, os seguintes dizeres:
3.4.1. ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTAÇÃO CREDENCIAMENTO 002/2026 NOME/RAZÃO	SOCIAL	ENDEREÇO	TELEFONE	E-MAIL ENVELOPE Nº 02 PROJETO DE VENDA CREDENCIAMENTO 002/2026, NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
4.1. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
4.2. Haverá uma primeira sessão de recebimento de documentos assim que apresentarem interessados, no anexo 01 – setor de licitações, que fica situado na Praça Irmã Mônica Maria Van Clooster, nº 51, Centro, CEP – 48.440-000, no entanto, demais interessados poderão solicitar seu credenciamento a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência do credenciamento nº 002/2026, desde que exista saldo conforme quantidade dos produtos.
4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará também declaração que:
4.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos previstos no Anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por cópia simples devidamente acompanhados pelos originais para a devida autenticação do Agente de Contratação.
5.3. O órgão credenciante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado.
5.4. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.
5.5. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.

5.6. A verificação pela agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
5.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
5.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado;
5.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.
5.8. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.
5.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento.
6. DOS RECURSOS
6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.
6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.
6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:
6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão;
6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão.
6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail) ou de forma presencial.
6.5. O recurso será dirigido a agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.
6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou

culpa:
7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;
7.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;
7.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento;
7.1.5. fraudar o credenciamento;
7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
7.2.1. advertência;
7.2.2. multa;
7.2.3. impedimento de licitar e contratar e
7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.
7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.
7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura de Ribeira do Amparo - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.
8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacaopmra@gmail.com
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Diário Oficial do Município.
9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado no Diário Oficial do Município.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 03 (três) dias úteis.
10.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração poderá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar.
10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
11. CRITÉRIOS	PARA	DEFINIÇÃO	DA	ORDEM	DE	CONTRATAÇÃO	DOS CREDENCIADOS.
11.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda:
11.1.1. Grupo de projetos de fornecedores locais terão prioridade sobre os demais grupos;
11.1.2. Grupo de projetos de fornecedores do território rural terão prioridade sobre o do Estado e do País;
11.1.3. Grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País.
11.1.4. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica / CAF) sobre os Grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP Física / CAF, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais (detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física/ CAF).
11.1.5. Caso não sejam obtidas as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização.
11.1.6. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica/CAF.
11.1.7. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas;
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:
12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;
12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação podendo ser prorrogado por igual período.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo – Bahia (https://www.ribeiradoamparo.ba.gov.br/site/editais ) e endereço eletrônico licitacaopmra@gmail.com.
14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.5.1. ANEXO I – Relação dos Documentos de Habilitação;
14.5.2. ANEXO II – Declarações;

14.5.3. ANEXO III – Proposta de Credenciamento;
14.5.4. ANEXO IV – Dados Complementares;
14.5.5. ANEXO V – Minuta de Contrato;
14.5.6. ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento;
14.5.7. ANEXO VII –Termo de Referência.

Ribeira do Amparo - Bahia, 26 de maio  de 2026






TETIANA DE PAULA FONTES CEDRO BRITTO
PREFEITA

ANEXO I – DA HABILITAÇÃO


Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares ou individual deverão entregar os seguintes documentos:
l. Cópia do RG e CPF;
II. Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP ou CAF, de cada Agricultor Familiar participante;
III. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares e/ou produção própria relacionados no projeto de venda e Declaração do anexo II.
IV. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estado, Município e Trabalhista.
Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar os seguintes documentos:

l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP OU CAF;

III. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estado, Município e Trabalhista;

IV. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;

V. Cópia do RG e CPF do Presidente ou representante legal.
VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda e Declaração do anexo II.
VII. Alvará de Funcionamento do estabelecimento atualizado, compatível com a atividade, objeto do presente credenciamento.

VIII. Alvará da Vigilância Sanitária do estabelecimento atualizado, compatível com a atividade, objeto do presente credenciamento.

Além dos documentos mencionados, deverá ser entregue o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes ou representante legal.


ANEXO II – DECLARAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO – BAHIA


Ref.: Edital de CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

	 (nome	do	licitante),	de	acordo	com	o	edital	de CREDENCIAMENTO Nº 002/2026, DECLARA que:

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital;

b) Tem pleno conhecimento da Tabela de Valores do Município de Ribeira do Amparo - Bahia;
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada;
d) Assume inteira responsabilidade pelo fornecimento e se sujeita a todas as condições do presente Edital;
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar;

f) Que dispõe de estrutura nas condições do termo de referência, necessários à execução do objeto;

g) Que não utiliza em seus quadros funcionais a mão-de-obra de menores, nas idades e condições elencadas no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei nº 9.854, de 27/10/99.


Ribeira do Amparo - Bahia, 	de 	de 2026







ASSINATURA CPF:

[image: ]
ANEXO III
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO DO PROGRAMA BAHIA SEM FOME.

	Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública – Credenciamento nº 002/2026

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	A – Grupo Formal

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. Nome do representante legal
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	9.Banco
	10.Nº da Agência
	11.Nº da Conta Corrente

	B – Grupo Informal

	1. Nome do Proponente

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. Nome da Entidade Articuladora
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

	1. Nome
	2. CPF
	3. DAP
	4. Nº. da Agência
	5. Nº da conta corrente

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3 .Município

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7 .CPF

	III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
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	1. Nome do
Agricultor Familiar
	2.
Produto
	3.Unidade
	4.Quantidade
	5.Preço/Unidad e
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total agricultor
	

	1. Nome do
Agricultor Familiar
	2.
Produto
	3.Unidade
	4.Quantidade
	5.Preço/Unidad e
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total agricultor
	

	Total do projeto

	

	IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	1. Produto
	2.Unidade
	3.Quantidade
	4.Preço/Unidade
	5.Valor total p/ Produto

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Total do projeto:
	

	IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

	

	V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	GRUPO FORMAL

	Local e Data



Assinatura do Representante do Grupo Formal
CPF:
Fone E-mail:

	GRUPO INFORMAL

	Nome dos agricultores fornecedores do grupo informal
	Assinatura

	
	

	
	

	Local e Data


[image: ]
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ANEXO IV

DADOS COMPLEMENTARES


Razão	Social	.................................................................	CNPJ
...................................................,	Nome	do	Representante	Habilitado
..........................................................................................,	Nº	de	Identidade:
.......................................................	Órgão	Emissor	,
Nacionalidade:	................................................	Naturalidade:
................................................................., CPF nº	Profissão:
........................................	Estado	Civil:	...............................	Função	ou	cargo	na
empresa	licitante:	.....................................................................................................
Dados complementares da Conta Corrente para Crédito dos Pagamentos: Banco:
....................................	Agência	nº	...................................	Conta	Corrente	nº
..................................... Endereço completo da pessoa jurídica para correspondências:
............................................................................................................	Telefone:
......................................	Correio	eletrônico:...........................................


Ribeira do Amparo - Bahia, 	de 	de 2026







EMPRESA CNPJ
REPRESENTANTE CPF
Obs.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato.

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO N° 	/2026
Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO - BAHIA
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a empresa XXXXXXXXXXXX, em decorrência do Credenciamento nº 002/2026
O MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO - BAHIA, com endereço na Praça Irmã Mônica Maria Van Clooster, nº 51, Centro, CEP – 48.440-000, inscrito no CNPJ Nº 13.809.405/0001-17, neste ato representada pela Prefeita a Srª. Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto, portadora do RG nº 0X.XXX.XXX-X4 SSP/BA, inscrita no CPF nº 9XX.XXX.XXX-X4, inscrita na matricula nº 4517, juntamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ Nº 31.018.840/0001-05, doravante denominadas simplesmente   CONTRATANTES,   e   a   empresa   ou   pessoa   física
........................................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no
CNPJ ou CPF nº ........................................, com endereço comercial................................................................................,  Bahia,  representado
neste  ato  por  pelo(a)  Sr(a)	,
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula  de identidade nº
.............................., emitido pelo(a)  ……/......., inscrito(a) no CPF  sob  o  n°
.........................., com endereço na ....................................................................., aqui
denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposiçõesda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
14.6. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa física e/ou pessoa jurídica para aquisição de hortifrutis destinados a execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais no âmbito do Programa Bahia Sem Fome referente ao Convênio 080/2026 firmado entre o Governo da Bahia e a Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. O projeto de venda do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
[image: ]
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.	)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	INFRAÇÕES	E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da entrega	do	objeto	da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 15 (quinze dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 5% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 1 (um) mês de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 1 (um) mês da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 1 (um) mês da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12. Indenizações e multas.
12.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Programa: 0006 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INCLUSIVO
Projeto/Atividade: 2.077 – GESTÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR, NUTRICIONAL E COMBATE À FOME”
3.3.90.30.00 - 1701 Material de Consumo
          

    

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cipó -Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.
Ribeira do Amparo - BA, XX de XXXXXXX de XXXX.





Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo
CNPJ Nº 13.809.405/0001-17
Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto
Matricula nº 4517
Contratante




Graziela Rodrigues de Oliveira Santos – matricula nº4521
Fundo Municipal de Assistência Social

Contratante




XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF nº XXXXXXXXXXXXXX
Contratada

TESTEMUNHAS:

1 - 		2 -	

CPF -	CPF -

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(Papel Timbrado da empresa) (Não exigível timbre para CPF)
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO - BAHIA.


Indicamos o (a) Sr (a) 			, portador (a) da cédula de	identidade	nº	,		órgão	expedidor
	, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.


Atenciosamente,

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

Obs.:

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva responder pela administração da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento de credenciamento público.
[image: ]
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1.1 - Contratação de pessoa física e/ou pessoa jurídica para aquisição de hortifrutis destinados a execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais no âmbito do Programa Bahia Sem Fome referente ao Convênio 080/2026 firmado entre o Governo da Bahia e a Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	               ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	V.UNIT
	V.TOTAL

	1
	ABOBORA 1 KG, madura, de primeira qualidade, sem defeitos, intacta, firme e bem desenvolvida, livre de terra ou materiais estranhos aderidos à SUPERFICIE.
	60
	KG
	R$ 6,70
	R$ 402,00

	2
	ALFACE 1 PÉ, fresca, lisa ou crespa, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, firme, intacta, em pé, apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor próprias, ausência de sujidades e de material terroso, parasitas e larvas isenta. acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparente
	600
	PÉ
	 R$                  3,60 
	 R$           2.160,00 

	3
	BATATA INGLESA 1 KG, batata inglesa, especial, lisa com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. de colheita recente, acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 1 kg.
	2500
	KG
	 R$                  6,10 
	 R$         15.250,00 

	4
	CEBOLA BRANCA 1 KG cebola branca de primeira qualidade, tipo salada, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. isenta de umidade externa anormal. de colheita recente, acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 1 kg.
	720
	KG
	 R$                  8,75 
	 R$           6.300,00 

	5
	CENOURA 1 KG - cenoura vermelha extra com coloração e tamanho médio
uniformes típicos da variedade, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 1 kg.
	1800
	KG
	 R$                  8,60 
	 R$         15.480,00 

	6
	CHUCHU 1 KG - chuchu: tipo i, verde, tamanho médio, com coloração uniforme,
sem manchas ou rachaduras na casca, bem desenvolvido, firme e
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e
cortes. acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 1 kg.
	300
	KG
	 R$                  8,05 
	 R$           2.415,00 

	7
	COENTRO 1 PÉ - coentro fresco, com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde
brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente, acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 100 a 150g.
	360
	UNID
	 R$                  3,70 
	 R$           1.332,00 

	8
	COUVE 1 PÉ - tipo manteiga, folhas firmes, de primeira qualidade, com coloração e tamanho uniformes, sem manchas, bem desenvolvidas, livre de parasitas e larvas, sem danos físicos, oriundos do manuseio e transporte. talos verde ou roxo.
	350
	UNID
	 R$                  3,55 
	 R$           1.242,50 

	9
	PIMENTÃO 01 KG pimentão verde: fruto de plantas sãs, de ótima qualidade, sem
defeitos, suficientemente desenvolvidos. com aspectos típicos da variedade, aroma e sabor. não serão permitidas perfurações, cortes e estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. ser de colheita recente, uniformes no tamanho e cor. livre de terra aderente à casca e resíduos de fertilizantes. isentos de parasitas e larvas.
	720
	UNID
	 R$                  9,85 
	 R$           7.092,00 

	10
	QUIABO 01 KG  quiabo de 1ª qualidade, tenros, fresco, verde, de colheita recente,
sem sinais de amarelamento com grau de maturação adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e corpos estranhos. Transportados de forma adequada.
	480
	KG
	 R$                11,50 
	 R$           5.520,00 

	11
	REPOLHO ROXO 01 KG repolho roxo, de1ª qualidade - isento de fungos e sujidades
	180
	KG
	 R$                13,50 
	 R$           2.430,00 

	12
	TOMATE 01 KG tomate: salada, extra, graúdo, grau médio de amadurecimento,
bem formado, livre de defeitos, tamanho e coloração uniformes, sem lesões físicas ou mecânicas, sem perfurações ou cortes, com polpa firme e intacta, isento de resíduos de substâncias nocivas à saúde, isento de sabor e/ou odor estranho ao produto.
	960
	KG
	 R$                  8,06 
	 R$           7.740,80 

	13
	ALHO 1 KG: in natura, de primeira, sem réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando 1kg/ unidade.
	300
	KG
	 R$                40,83 
	 R$         12.250,00 

	14
	BETERRABA especial tipo a selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
	480
	KG
	 R$                  8,20 
	 R$           3.936,00 

	15
	LIMÃO comum fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
	500
	KG
	 R$                  6,62 
	 R$           3.308,33 

	16
	CEBOLINHA in natura de primeira qualidade, molho do tamanho apresentando grau de evolução completo do tamanho aroma e cor própria, parasita e larvas.
	360
	UNID
	 R$                  3,93 
	 R$           1.416,00 

	17
	REPOLHO VERDE limpo de tamanho médio, fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
	180
	UNID
	 R$                11,67 
	 R$           2.100,00 

	TOTAL:
	R$ 90.374,63


*Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros justifica-se pela necessidade de atendimento ao objeto do Convênio nº 80/2026, firmado entre o Governo do Estado da Bahia, por meio da Coordenação Geral de Ações Estratégicas de Combate à Fome – CGCFOME/Casa Civil, e a Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome.
O referido instrumento tem por objeto a execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais, visando ao fortalecimento da Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome no Estado da Bahia, com o funcionamento de 01 (um) ponto de cozinha comunitária no município, responsável pelo fornecimento de 50.400 (cinquenta mil e quatrocentas) refeições ao longo de 12 (doze) meses de execução.
Para o cumprimento dessa meta, é imprescindível a aquisição contínua e regular de hortifrutigranjeiros — incluindo frutas, legumes, verduras e tubérculos —, insumos essenciais à composição de cardápios nutritivos, equilibrados e adequados sob o ponto de vista da segurança alimentar e nutricional. Tais alimentos constituem componentes fundamentais de qualquer refeição completa, sendo indispensáveis para assegurar a qualidade nutricional das refeições ofertadas à população em situação de vulnerabilidade social atendida pela cozinha comunitária.
A aquisição está plenamente alinhada ao objeto pactuado no convênio, em consonância com o Plano de Trabalho aprovado pelo Estado, e respeita as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual nº 14.634/2023, que regem a execução do presente instrumento.
Diante do exposto, a aquisição de hortifrutigranjeiros é medida necessária, proporcional e estritamente vinculada à execução do objeto conveniado, não se enquadrando em nenhuma das vedações previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº 80/2026, razão pela qual se justifica plenamente a presente despesa com recursos do referido instrumento.

Da justificativa do credenciamento

O credenciamento voltado à Agricultura Familiar justifica-se pelos seguintes fundamentos:
Natureza do objeto: Os hortifrutigranjeiros necessários ao funcionamento da cozinha comunitária são gêneros alimentícios perecíveis, produzidos de forma descentralizada por múltiplos produtores locais, cuja aquisição por licitação convencional tornaria inviável o abastecimento contínuo, regular e em quantidade suficiente para o atendimento das 50.400 refeições previstas no convênio.
Pluralidade de fornecedores: O credenciamento permite a habilitação simultânea de todos os agricultores familiares — tanto grupos formais (cooperativas e associações) quanto grupos informais — que atendam aos requisitos estabelecidos no edital, garantindo a competitividade, a isonomia e o abastecimento regular da cozinha comunitária sem prejuízo à execução do objeto.
Fortalecimento da Agricultura Familiar local: A contratação preferencial de agricultores familiares do município e região está em plena consonância com os princípios do Programa Bahia Sem Fome, que preconiza não apenas o combate à fome, mas também o fortalecimento da economia local, a geração de renda no campo e a valorização da produção agroalimentar familiar, promovendo o desenvolvimento territorial sustentável.
Inclusão produtiva: O credenciamento direcionado a grupos formais e informais da Agricultura Familiar possibilita a inclusão de pequenos produtores que, individualmente, não teriam condições de participar de processos licitatórios convencionais, garantindo-lhes acesso ao mercado institucional e renda estável durante a vigência do convênio.
Alinhamento com o objeto do convênio: A aquisição junto à Agricultura Familiar assegura o fornecimento de alimentos frescos, de qualidade, com menor custo logístico e maior impacto social, em consonância com as finalidades do Projeto Comida no Prato e com as diretrizes do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, conforme previsto na Cláusula Quarta, alínea "e" do Convênio nº 80/2026.
Diante do exposto, a contratação mediante credenciamento direcionado a grupos formais e informais da Agricultura Familiar é a modalidade mais adequada, eficiente e alinhada aos princípios da legalidade, economicidade e do interesse público, razão pela qual se justifica sua adoção para a execução do objeto do Convênio nº 80/2026, firmado entre o Governo do Estado da Bahia e a Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.

                                     Da fundamentação legal:
A presente contratação encontra respaldo nos seguintes instrumentos normativos:

- Lei Federal nº 14.133/2021 – art. 79, inciso I, que prevê o credenciamento como hipótese de inexigibilidade de licitação, quando a competição for inviável ou desnecessária;
- Lei Federal nº 11.326/2006 – que define os critérios de enquadramento como agricultor familiar;
- Decreto Federal nº 7.775/2012 – que regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos e o acesso preferencial da Agricultura Familiar às políticas públicas de alimentação;
- Lei Estadual nº 14.634/2023 e demais normativos aplicáveis ao presente convênio.

2.1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária vinculada e contrapartida com dotação própria, prevista no orçamento do Município de Ribeira do Amparo – Bahia, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Programa: 0006 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INCLUSIVO
Projeto/Atividade: 2.077 – GESTÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR, NUTRICIONAL E COMBATE À FOME”
3.3.90.30.00 - 1701 Material de Consumo
          
3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente juntamente com as certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista para pessoa jurídica e Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista para pessoa física nos termos do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

4. DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS:

4.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no local indicado.
4.1.1 Os produtos serão entregues de acordo com o CRONOGRAMA de entrega do SETOR DO SETOR RESPONSAVEL, pertencente à Secretaria Municipal de de Assistencia Social.	
4.2. A Secretaria, fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser assinada em conjunto com um dos (as) nutricionistas da Equipe, a qual deverá   se   identificar   através   de   seu   carimbo   e   assinatura;

4.3. Os materiais entregues serão objeto de análise e verificação do “Controle de Qualidade”. Caso os mesmos apresentem indícios de desconformidade ou divergência com as especificações e condições solicitadas, o pagamento será suspenso até a regularização das pendências.
4.4. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF);
4.5. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:
•Identificação do produto;
•embalagem original e intacta;
•peso líquido;
•Nome do fabricante;
•Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.
4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios e produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto mencionada no cronograma de entrega e no edital.

5. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO CONTRATUAL

5.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento;

6.2. A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução do objeto contratado, solicitando todas as informações que julgar necessário;

6.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;

6.4. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;

6.5. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.

6.6. A contratada deverá caso houver necessidade arcar com as despesas de hospedagem, alimentação e transporte da equipe técnica da contratada a serviço da contratante.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1   Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando- se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando- se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma dalegislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

i) Realizar o fornecimento em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
l) É vedada a subcontratação da obrigação.

8. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
9.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
9.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações.
9.4 O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos.
9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
9.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de CREDENCIAMENTO após CHAMADA PÚBLICA exclusiva para Agricultura Familiar. Após concluir o processo de CREDENCIAMENTO dos interessados e aptos, ocorrerá a contratação através de Processo de Inexigibilidade de Licitação em conformidade com o art. 74, Inciso IV da Lei 14.133/2021.
Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será PARCELADO.
Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares ou individual deverão entregar os seguintes documentos:
l.   Cópia do RG e CPF;
II. Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP ou CAF, de cada Agricultor Familiar participante;
III. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares e/ou produção própria relacionados no projeto de venda e Declaração do anexo II.
IV. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estado, Município e Trabalhista.
Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar os seguintes documentos:

l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP OU CAF;

III. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estado, Município e Trabalhista;

IV. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;

V. Cópia do RG e CPF do Presidente ou representante legal.

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda e Declaração do anexo II.

VII. Alvará de Funcionamento do estabelecimento atualizado, compatível com a atividade, objeto do presente credenciamento.

VIII. Alvará da Vigilância Sanitária do estabelecimento atualizado, compatível com a atividade, objeto do presente credenciamento.
Além dos documentos mencionados, deverá ser entregue o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes ou representante legal.
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 90.374,63 (noventa mil,trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e tres centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.
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